
PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

LEIN° 4.497 DE 13 DE JULHO DE 2022.

Projeto de Lei n° 127/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
Especial no orçamento vigente para os fins que
menciona".

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito

Adicional Especial no valor de RS 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais)
destinado a criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 2022, ao qual serão alocados
na Secretaria Municipal de Assistência Social, classificadas e codificadas sob a seguinte

função programática:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

001 - GABINETE DO SECRETARIO

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL ||
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL ' 4
0128 - GESTÃO DO SUAS |
2108 - MANUT E DESENV SEC AÇÃO SOCIAL " ^ '
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 170.000,00

Fonte-25000000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0129 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
2216 - VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST." CRIANÇA E

ADOLESCENTE

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 294.000,00

Fonte-25000000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0130 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
2112 - MANUT DESENV CONSELHO TUTELAR
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3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 11.000,00

Fonte-25000000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0130 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
2112 - MANUT DESENV CONSELHO TUTELAR

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 30.000,00

Fonte-25000000000.

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0130 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
2207 - MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 87.000,00

Fonte - 25000000000.

Art 2® - O Crédito aberto no Art. 1°, cuja importância perfaz o valor de R$

592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais) será coberto por superávit financeiro do

exercício de 2021, fonte 0100 recursos ordinários, de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso I, e

§2°, da Lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964 proveniente dê saldo em conta na data de
31/12/2021 e conforme demonstrado no anexo 14 da Lei 4.320/64 (Balanço Patrimonial)

(DCASP) em anexo.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização

dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 (PPA),

Lei n® 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municip^ de Barra do Garças/MT, 13 de julho de 2022.

li/

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

©• © ©. o

CMP3:03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(óó) 3402-2000 gabprefbg@hotmaiLcom Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



PROCURADORIA GRRAL UO MUím.. -í i.
Conforme Art. 9 inciso
Lei Compl. 181. d'' 2^'>>0óf20 \G

REVIS/^OO

HOTert üc ̂ 'ouza
Procuredüi-^.Trcal

Pc'"'^n3 N" 17 úC


